CAMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

REQUERIMENTO DE URGENCIA
(Do Sr. Leo Prates)

“Requer a urgéncia, nos termos do
art. 155, do Regimento Interno da
Cémara dos Deputados, para
apreciacao do PLP 137/2023".

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 155
do Regimento Interno da Camara dos Deputados, a urgéncia
para apreciacdo do PLP 137/2023, que autoriza o Governo
Federal a criar linha de crédito para a aquisicado de veiculos
elétricos produzidos ou montados no Brasil.

Sala de Sessoes, em de de 2023

LEO PRATES
Deputado Federal
PDT/BA
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Requerimento de Urgéncia (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Léo Prates)

Autoriza a Uniao Federal a criar
linha de crédito destinado ao financiamento
e aquisicdo de veiculos elétricos
produzidos em territério nacional

Assinaram eletronicamente o documento CD233679224100, nesta ordem:

1 Dep. Léo Prates (PDT/BA)

2 Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LIDER do Bloco UNIAO, PP, Federacdo PSDB
CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

3 Dep. Altineu Cértes (PL/RJ) - LIDER do PL

4 Dep. Féabio Macedo (PODE/MA) - LIDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,
PODE, PSC *-(P_7398)

* Chancela eletrénica do(a) deputado(a), nos termos de delegacao regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Prates e outros
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